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O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, bom dia. Rafael, 1 

ConJur/MMA. Todos os colegas já assinaram a lista de presença? Eu acho que 2 

poderia passar aqui. Eu acho que a Tatiana não assinou. Nós já temos quórum. 3 
Primeiro, me perdoem pelo atraso, eu me atrasei um pouquinho. Vamos abrir a 4 
reunião. A primeira pauta é a aprovação da transcrição da 14ª Reunião 5 
Ordinária da CTAJ, ocorrida em 17 e 18 de outubro de 2017. Algum colega tem 6 
algum ponto, fazer alguma retificação? Está aprovada. Como nós estamos na 7 

primeira reunião agora desse novo biênio, o primeiro ponto aqui seguinte, 8 
depois da aprovação da reunião anterior, é em relação a eleição do vice-9 
presidente. Algum colega se candidata, tem interesse em se colocar como vice-10 
presidente? 11 
 12 

 13 
O SR. RAFAEL AMORIM MARTINS DE SÁ (Anamma/Centro-Oeste) ï Eu 14 
não sei se ele vai aceitar, ou não, mas eu proponho o Bruno.  15 

 16 
 17 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Eu havia sugerido dois 18 

nomes, ou o Bruno, ou o Léo. O Dr. Leonardo também tem nos ajudado muito 19 
aqui também. 20 
 21 

 22 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Eu particularmente nunca vou 23 

contrariar o nosso decano. (Risos!). Eu não abro mão de qualquer possibilidade 24 
de indicação. 25 
 26 

 27 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 28 

 29 

 30 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, então, coloco os 31 
dois nomes? Então, presados, algum colega tem alguma posição contraria a 32 

colocação do Dr. Bruno? Está aclamado por unanimidade, então. (Risos!). 33 
Então, por unanimidade o Dr. Bruno vai ficar conosco na vice-presidência. Nas 34 
ausências do presidente. 35 

 36 
 37 

A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï A 38 
CTAJ Bruno, já... 39 
 40 
 41 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï É verdade. 42 

 43 
 44 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 45 
 46 
 47 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï Era 48 
isso que eu ia dizer. 49 
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 50 

 51 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Eu acho... Tem que dizer 52 
cuidado para mim. (Risos!). 53 
 54 
 55 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï Eu 56 

ia te lembrar o seguinte, o Justus, que foi vice muitos anos aqui dessa Câmara, 57 
assumiu em algumas ocasiões sim, porque isso eventualmente o Rafael tem 58 
que ir para algum lugar, saí e tal, é na condução da reunião. 59 
 60 
 61 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Presados, na ordem do dia, 62 
nós temos dois processos. Quer fazer um agradecimento Dr. Bruno? Prezados, 63 
na ordem do dia, nós temos dois processos, o primeiro Processo é o 64 

02000.204420/2017-45; proposta de revisão da Resolução CONAMA 474, de 65 
2016, que alterou e completou a Resolução CONAMA 411, de 2009. O 66 
proponente são os Secretários de Meio Ambiente da Amazônia Legal, a 67 

procedência a CTFlor, em 13 do 12 de 2017. No finalzinho do ano passado. 68 
Tramitação: Matéria apresentada na reunião nº 126, Ordinária do CONAMA, 69 
com pedido de urgência aprovado. Na 2ª Reunião da CTFlor, o Estado do Pará 70 

encaminhou texto substitutivo à minuta anteriormente apresentada. O 71 
substitutivo foi debatido, aprovado com supressões e emendas e encaminhado 72 

à CTAJ. Algum colega gostaria de fazer a apresentação dessa proposta? Os 73 
colegas do Pará estão presentes? 74 
 75 

 76 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 77 

Pois então vem pra cá, pode vir... Henrique pode ficar aí a Rose senta ali. 78 

 79 

 80 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Bom dia. Eu sou 81 

Rose Chaves, atuo na Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Estado do 82 
Pará. E em virtude da edição da 474 em que altera o índice de rendimento da 83 
tora para madeira serrada de 45% para 35. Considerando a nossa realidade 84 

local e a quantidade de estudos submetidos para apreciação na Secretaria, nós 85 
reunimos com outros Secretários da Amazônia legal e submetemos a proposta. 86 

E essa proposta foi discutida na Câmara Técnica de Florestas. A ideia não é 87 
retirar o 35, o 35 continua, mas com algumas disposições que flexibilizariam 88 
tanto a situação do empreendedor, como do órgão ambiental. Por que o que 89 
acontece? Na prática tem se praticamente um consenso de que 35 é um valor 90 
muito baixo. Então, à medida que eles submetem ao estudo e o órgão também 91 

não tem a devida celeridade para aprovar esse estudo, eles acabam ficando 92 
trabalhando um bom período do tempo com o sistema de um índice 35, mas na 93 

realidade ele está conseguindo 45, que era anteriormente, ele está 94 
conseguindo 50. Qual é o impacto disso? O impacto disso é que ele fica com 95 
uma quantidade de madeira serrada que ele tem que estocar, ele não pode 96 
guiar essa madeira serrada, porque no sistema, o sistema só converte 35%. 97 
Então, sai a tora, só 35 vira serrada no sistema, na prática não. Então, a ideia é 98 
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ajustar. Alguns estudos foram submetidos, foram apreciados, já estamos com 99 

15 empreendimentos com índices customizados, e nós sentimos essa 100 

necessidade, porque a 474 quando ela vem altera a 411, ela acaba não dando 101 
muita flexibilidade para o Estado atuar, e aí que nascem as sugestões, uma 102 
delas, por exemplo, que nos congelava praticamente a nossa atuação, uma 103 
empresa nova precisaria de 12 meses para apresentar um estudo em grupo. 104 
Então, nós solicitamos uma modificação nessa situação, que não seja 12 105 

meses, que seja o tempo de operação do empreendimento, e outros pontos 106 
que também foram colocados, aí eu acredito que a gente vai passar para a 107 
discussão.  108 
 109 
 110 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Obrigado. Presados, eu não 111 
sei se os colegas já tiveram a oportunidade de fazer a leitura e com calma da 112 
proposta. Eu assumo realmente que eu tive alguma dificuldade na leitura para 113 

entender exatamente qual era a pretensão do texto. Eu acho que a gente vai 114 
ter um trabalhinho para tentar ajustar o que realmente era o objetivo para ficar 115 
um texto coerente com a Resolução. Dr. Leonardo. 116 

 117 
 118 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. Antes de 119 

começar a discutir essa Resolução, eu só queria que conste em ata, manifestar 120 
o meu descontentamento em ter que analisar uma Resolução tratando da 474 121 

de novo, por quê? 474, eu não sei se todo mundo lembra, talvez o Bruno 122 
lembra, mas a 474 foi aquela Resolução proposta, a alteração proposta pelo 123 
Ibama, foi discutida nas Câmaras Técnicas, foi discutida na CTAJ, e depois 124 

quando levaram ao plenário modificaram o texto. É a manobra legal? É, de 125 
moralidade absolutamente duvidosa. É igual ao auxílio moradia de juiz, ou seja, 126 

proponente do projeto encaminha o negócio todo, e depois na minha opinião, 127 

má-fé. Na plenária altera esse coeficiente de 45 para 35. Eu acho que todo 128 

mundo lembra disso. A CNI, inclusive, vislumbrou a possibilidade de ajuizar 129 
uma ação, porque, enfim, se é proponente, eu acho que ele deveria saber isso 130 

e deveria ter passado esse número desde o início para discussão. Isso é bom 131 
que caracteriza a falta de cuidado ao analisar e propor uma Resolução do 132 
CONAMA. E o setor avisou, o Setor Florestal, CNI, por mais que isso de certo 133 

modo não nos afete diretamente, mas a gente avisou. Os Estados não 134 
perceberam o problema. Na verdade, aqui quando você diminui esse índice e 135 

não sei se todo mundo aqui trabalha com madeira, mas você de certo modo 136 
prejudica aquele que é legal e prejudica aquele que consegue utilizar uma para 137 
de madeira de um modo eficiente. Se o cara conseguir fazer um coeficiente de 138 
75, de 80, de 90, ótimo, excelente, mas aqui você diminui, você diminui e 139 
dificulta o setor a simplesmente se adequar. Agora, vamos na prática, o que 140 

aconteceu? Os Estados perceberam que deixaram passar essa Resolução do 141 
jeito que passou, e aí viram uma enxurrada de processo das empresas 142 

madeireiras para adequar o coeficiente; olha eu produzo X, não conseguiram 143 
analisar. Então, essa Resolução na prática faz isso. Olha, como nós não 144 
conseguimos mais analisar, e concordo que deve ser impossível, antes os 145 
caras tinham dois, três pedidos de análise, agora tem duzentos, trezentos. 146 
Então, a Resolução veio para tentar adequar essa característica. Eu só queria 147 



4 

 

falar isso. Eu, na verdade, sou totalmente favorável a essa Resolução, mesmo 148 

porque, enfim, se o Estado, que é quem analisa, está com dificuldade, eu não 149 

vou, enfim, arrumar prejuízo algum, mas eu queria é deixar registrado o meu 150 
absoluto repúdio pela forma como esta Resolução foi construída e pela forma 151 
com a qual ela passou no âmbito procedimental pelo CONAMA. Ou seja, um 152 
proponente fazer uma alteração depois, ou apenas em plenário, isso 153 
moralmente é inaceitável, ainda que legalmente regimentalmente seja correto. 154 

Então, a CNI só queria manifestar isso. Ok? 155 
 156 
 157 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. Dr. 158 
Leonardo, está registrado. Vamos começar já com a Resolução? A proposta na 159 

ementa, ela já inicia falando que ela alteraria as Resoluções 411 e 474. Eu 160 
fiquei em uma dúvida aqui, porque na minha leitura não tinha nenhum ponto da 161 
411 que ela fazia alteração. Eu queria só confirmar se realmente é isso. Eu 162 

acho que essa Resolução que a gente está analisando agora, ela só altera a 163 
474. A 474, ela faz alterações da 411 e ela tem um dispositivo também 164 
autônomo, alguns dispositivos que são autônomos, e são esses dispositivos 165 

autônomos que são alterados pela presente Resolução. É isso mesmo? 166 
 167 
 168 

A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 169 
Deixa eu fazer uma colocação. Adriana, Diretora DConama. É isso mesmo 170 

Rafael, é que o texto, o substitutivo proposto pelo Estado do Pará, quando ele 171 
chegou na Câmara Técnica de Florestas, ele mexia em outras questões, 172 
devagar no mérito a CTFlor foi enxugando e ficaram só esses: acréscimos de 173 

parágrafos no art. 6º da 474, que é um artigo autônomo, e um acréscimo de 174 
parágrafo no art. 7º. Então, efetivamente não mexe na 411, só na 474. 175 

 176 

 177 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, da FBCN. 178 
Embora a gente tenha por praxe decidir sobre a ementa depois de toda a 179 

norma, porque aí que a gente vai ver do que ela trata realmente. Eu estou 180 
numa dúvida; ela altera duas resoluções, ambas as resoluções dispõe sobre 181 
procedimentos, etc.? As duas têm o mesmo...? É. Tá bem. Então, só para já 182 

simplificar, vamos tirar a vírgula e vamos botar um ñMò depois de dispõe. 183 
 184 

 185 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï É 186 
que como eu falei Bruno, essa nova não altera a 411, ela só altera..., ela 187 
acresce parágrafos à 474. Então, na verdade, ela nem altera, ela complementa. 188 
 189 

 190 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Se for retirar dali o 191 

411, tudo bem, mas se são duas normas que dispõe sobre o assunto. Então, 192 
não tem a vírgula e dispõe, é um problema de concordância, mas se nós 193 
vamos tirar. Então, deixa para mexer depois, porque aí se tirou, saí uma e fica 194 
o dispõe no singular. 195 
 196 
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 197 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 198 

ConJur/MMA. Então, inicialmente fica essa proposta de alterar a Resolução 199 
474 que dispõe, depois ao final a gente volta para a ementa para ver se 200 
realmente é isso. Vamos lá! O art. 1º, ele dispõe da seguinte forma, primeiro 201 
tem que tirar esse hífen, né, só para questão de forma, e depois fica o art. 6º 202 
da Resolução CONAMA 474, de 06 de abril de 2016, fica acrescido dos 203 

seguintes parágrafos, e aí ele vem § 1º: esse artigo na origem, ele é um artigo 204 
que tem só o caput e não tem nenhum parágrafo. Então, a proposta de 205 
acréscimo é de dois parágrafos. O primeiro deles diz: O órgão ambiental 206 
estadual competente poderá acolher ou determinar a realização de estudos 207 
complementares, no prazo de até 36 meses da apresentação dos estudos 208 

originais, quando determinado empreendimento optar pela migração do 209 
Coeficiente de Rendimento Volumétrico ï CRV de espécies individuais para 210 
grupo de espécies, bem como quando os estudos apresentados necessitarem 211 

de adequação ou complementação. Eu tive algumas dificuldades aí. O primeiro 212 
ponto é a gente..., nós temos por praxe retirar a questão da competência, em 213 
relação ao órgão ambiental competente, nós sempre deixamos de uma forma 214 

mais ampla, especialmente porque se houver uma mudança na legislação em 215 
relação à competência, as Resoluções CONAMA permaneceriam sem nenhum 216 
prejuízo. Então, teria primeiro uma sugestão de retirada da referência ao 217 

estadual. Em segundo lugar, tem como a gente colocar o caput ali só para a 218 
gente ter uma..., aí tem que pegar na Resolução 474. 219 

 220 
 221 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. Na verdade, a 222 

Resolução 474 não tem nem art. 6º, nem art. 7º. 223 
 224 

 225 

A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 226 

Deixa eu mostrar que vocês é confuso, mas tem. Deixa eu mostrar. A 474, vai 227 
andando para a frente, enfim. Isso, está difícil de achar, mas eu quero mostrar 228 

ali na tela, vai indo, você vai passar por uns textos que vem 31 parece anexo, 229 
ele deveria ter estado no anexo, seria uma melhor técnica legislativa, vai até nº 230 
31. Mas, todos nós tivemos essa dúvida. Aí, aí. Art. 6º e art. 7º, são esses que 231 

estão sendo acrescidos parágrafos aí. 232 
 233 

 234 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Olha só, o caput, se a gente 235 
pudesse copiar só para deixar lá no Word, eu acho que facilita para a nossa 236 
análise. Prezados, Rafael, ConJur/MMA. Eu deixei em amarelo aí o caput, não 237 
vai ficar na redação final não, só para a gente conseguir entender com mais 238 

calma. O caput fala: os órgãos ambientais competentes deverão criar 239 
procedimento de análise de estudos de alteração do CRV, com base no Anexo 240 

III da Resolução CONAMA 411, de 2009, em até 45 dias, a contar da 241 
publicação desta Resolução. A proposta é acrescentar esses dois parágrafos 242 
que a gente está vendo aí pra trazer exceções, digamos assim, a essa regra 243 
disposta no caput. Então, eu tinha feito uma sugestão inicial que era a retirada 244 
do Órgão Ambiental Estadual Competente, porque o caput também já diz: o 245 



6 

 

órgão ambiental competente. Tá aprovado? Vamos fazer, então, logo essa 246 

retirada. Tira o estadual. E aí eu tinha ficado na minha leitura inicial com 247 

algumas dúvidas em relação..., ele fala assim: ñpoderá acolher ou determinar a 248 
realização de estudos complementares, no prazo de até 36 meses da 249 
apresentação dos estudos originaisò. O caput ele não fala, ele não qualifica 250 
estudos originais, estudos complementares. Será que se a gente tirasse esse 251 
ñestudos originaisò dos estudos tratados no caput? Porque aí fica... 252 

 253 
 254 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Eu acredito que 255 
não tem prejuízo, porque o caput fala: procedimentos de análise dos estudos 256 
de alteração. Então, ficaria o órgão ambiental poderá acolher, ou determinar a 257 

realização de estudos complementares. 258 
 259 
 260 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. No 261 
prazo de até 36 meses da apresentação dos estudos tratados no caput, porque 262 
aí fica claro. 263 

 264 
 265 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Qual que é a minha dúvida? 266 

Leonardo, CNI. A minha dúvida é o seguinte, se eu estou fazendo ali no caput 267 
um estudo de alteração, eu já pressuponho que há um estudo original? Porque 268 

aí não bate. Pois é, a minha dúvida é essa, ou seja, eu tenho um estudo 269 
original, um estudo de alteração e um estado complementar. Não sei. 270 
 271 

 272 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Não, não, é só o 273 

estudo de alteração mesmo. A ideia de original aí, por que o que aconteceu? 274 

Foram submetidos vários estudos, e aí os estudos estavam com uma série de 275 

deficiências, e aí como eles estavam com deficiência, a ideia do setor técnico 276 
foi sair reprovando, porque não estava de acordo com o TR, aí foi que surge a 277 

necessidade de aproveitamento desses estudos, por isso aí estudo original, 278 
mas era como se fosse o primeiro estudo, mas todos são de alteração. O que 279 
você acha? 280 

 281 
 282 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Então, só para deixar claro. 283 
Rafael, ConJur/MMA. A pergunta do Leonardo e a preocupação dele era: esses 284 
estudos originais são os estudos que realmente são tratados no caput? Porque 285 
a minha sugestão era essa, que eu na minha leitura pensei que era isso. 286 
 287 

 288 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï É. Mas, isso daí 289 

nós partimos do pressuposto das pessoas que estão apresentando para 290 
alterar, né? 291 
 292 
 293 
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O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. A 294 

minha preocupação, só para deixar a terminologia mais coerente com o caput, 295 

era justamente isso para que não ficasse a impressão de que seriam três 296 
estudos, por isso que eu pensei vamos deixar, então, estudos que tratam o 297 
caput e estudos complementares a esses estudos. 298 
 299 
 300 

O SR. JOSÉ HUMBERTO CHAVES (SFB) ï Bom dia a todos. José Humberto 301 
Chaves, sou do Serviço Florestal Brasileiro. Chaves também, mas não somos 302 
parentes não, tá? (Risos!). Não, sou mineiro. Eu participei desde o início dessa 303 
discussão de coeficientes, desde a primeira Resolução 411, eu coordenei o 304 
Grupo de Trabalho na época, eu trabalhava no Ibama nessa época, e participei 305 

também da 474 e das discussões dessa proposta de alteração da 474. Na 306 
verdade, os estudos, eles podem ser apresentados e reapresentados a 307 
qualquer momento. Então, se a gente pensando agora depois da provocação 308 

do Dr. Rafael, a gente tem que realmente tirar a palavra dos estudos originais, 309 
porque se não a gente sempre estar remetendo ao primeiro estudo, quando 310 
não é verdade, a gente está sempre remetendo ao estudo vigente. Então, 311 

qualquer alteração que eu vou fazer, eu vou fazer em cima dos estudos mais 312 
atual. Então, eu acho que cabe retirar a palavra original, e remeter sim aos 313 
estudos apresentados a que se refere o caput. 314 

 315 
 316 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Presados, então alguém tem 317 
alguma objeção em relação a essa proposta? Então, vamos só substituir 318 
ñestudos originaisò por estudos de que tratam o caput. 319 

 320 
 321 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. Como 322 

o art. 6º fala em CRV e o § 1º está especificando o que é CRV, eu estou 323 

supondo que nos artigos anteriores em algum momento em que CRV é 324 
traduzido. Se já tem em cima CRV e se o artigo fala simplesmente CRV, não 325 

vejo necessidade do parágrafo detalhar, pode ser só CRV sem a parte por 326 
extenso. 327 
 328 

 329 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 330 

ConJur/MMA. Eu acredito que sim. Vamos só conferir na 474 se tem, né? 331 
Então, os colegas concordam, então, com a sugestão do Dr. Bruno, não é? 332 
Então, tá aprovado por unanimidade também essa alteração. Um ponto que eu 333 
assumo que eu tive também dificuldade, ele fala assim: quando deter... Até o 334 
ponto que nós analisamos, a² depois tem uma v²rgula, ñquando determinado 335 

empreendimento optar pela migração do Coeficiente de Rendimento 336 
Volumétrico ï CRV de espécies individuais para grupo de espéciesò. Olhando a 337 

411 e a 474, eu não verifiquei nada que tratasse dessa migração do coeficiente 338 
de espécies individuais para grupos de espécies. 339 
 340 
 341 
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A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Essa daí é 342 

justamente a novidade, é a migração, por que o que acontece? O 343 

empreendedor, ele pode fazer um estudo ou por grupo, ou por espécies, a ideia 344 
aqui continua sendo o aproveitamento, ele fez um estudo com três espécies, 345 
mas passa 2 anos, 3 anos, ele quer complementar esse estudo até o momento 346 
em que ele fica com 50%+1. Então, aquele estudo que inicialmente foi por 347 
espécie, ele vai ser migrado para ser grupo. É questão de metodologia mesmo 348 

de elaboração do estudo. 349 
 350 
 351 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. Eu 352 
entendi, mas eu acho que não está claro assim, é porque o texto normativo, a 353 

tese, em tese, ele vai explicar o que seria essa migração, não seria já no 354 
parágrafo que ele já falaria dessa migração, não sei, a forma de dizer, eu acho 355 
que não está a mais clara. 356 

 357 
 358 
O SR. JOSÉ HUMBERTO CHAVES (SFB) ï José Humberto. Eu sugiro ir lá na 359 

474, no art. 4º, item 3.6, é ali que fala. Sobe, sobe um pouquinho. Sobe mais. 360 
Pode subir. Volta, volta, depois desse quadro. Não, desculpa. Vamos lá. O 361 
Anexo III da Resolução, aí já a Resolução 411, que esses anexos que tratam 362 

dos Termos de Referência está lá na 411, e aí um item dele foi alterado que é o 363 
item 3.6, determinação do crescente rendimento volumétrico. É isso que a 364 

gente está falando agora, né? O CRV determinado pela relação entre o volume 365 
da tora processada e o volume obtido de madeira serrada devidamente 366 
comercializada, deverá ser determinado por espécie, pela média do CRVS, 367 

determinados individualmente para cada tora. Então, regra geral se determina 368 
por espécie. Aí depois no item seguinte, será admitida a apresentação do 369 

estudo considerando grupo de espécies. Para que o órgão ambiental aprove 370 

um estudo para um grupo de espécies, o usuário tem que apresentar um 371 

número mínimo de espécie, que é 50%+1 em relação ao número de espécie 372 
que ele trabalha. Também será admitida a apresentação do estudo, 373 

considerando grupo de espécie que representem a maior parte 50%+1 das 374 
espécies utilizadas nos últimos 12 meses pela empresa. Então, isso aqui agora 375 
facilita, ajuda a gente a entender o que está querendo dizer lá no § 1º ainda, 376 

né? Então, talvez o que precisa aqui é fazer alguma remissão, não sei, a esse 377 
texto aqui, ou enfim, para dá uma clareza no entendimento, talvez quebrar isso 378 

aqui em outro parágrafo, talvez uma... 379 
 380 
 381 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. Eu 382 
entendi. Então, essa opção, na verdade, ela está tratada no Anexo III, no item 383 

3.6 da Resolução 411. Vocês acham que está claro, ou nem precisa mexer? 384 
Então, tá joia. Os colegas concordam? Acham que está claro? 385 

 386 
 387 
O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Só para entender se eu estou na 388 
mesma página também. Então, o § 1º, ele só se aplica para essa opção 389 
excepcional em que se pretender fazer a determinação por grupo de espécies, 390 
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os 36 meses não vão ser aplicáveis para situações das quais eu quero fazer 391 

alteração do estudo por espécie e não por grupo? Porque na literalidade é isso 392 

que está escrito. 393 
 394 
 395 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï É, mas é isso 396 
mesmo, porque para espécie não tem necessidade, né, para espécie, ele 397 

apresentou 5, agora eu quero mais uma, agora eu quero mais uma; agora 398 
quando for para converte em grupo que aí precisaria de um prazo de validade 399 
do estudo primeiro. 400 
 401 
 402 

O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Já que o objetivo é exatamente 403 
esse daí me parece que a literalidade está atendida sim, presidente. 404 
 405 

 406 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Vamos voltar ali, 407 
então, ao parágrafo para ver se isso ficou bem especificado. 408 

 409 
 410 
O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Só como talvez para clareza. 411 

Normalmente como técnica legislativa, a gente define a hipótese e depois o 412 
prazo, e aí a ordem está invertida, me parece que talvez fique mais claro se 413 

iniciar no quando, se o parágrafo iniciar lá no quando determinado 414 
empreendimento optar pela migração de espécies, o órgão competente poderá 415 
acolher, ou determinar. 416 

 417 
 418 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 419 

ConJur/MMA. Eu concordo com a proposta do colega, os colegas também? 420 

Vamos colocar na tela com essa sugestão, eu acho que facilita a leitura. 421 
 422 

 423 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. 424 
Talvez por causa daquela dúvida levantada, depois de individuais, coubesse 425 

ñexclusivamente paraò. 426 
 427 

 428 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. Eu 429 
acho desnecessário, eu acho que sim. Prezados, só depois da explicação aqui 430 
na reunião, fica bem claro que essa migração está lá no Anexo III no item 3.6, 431 
eu só fico pensando para um leitor desavisado no futuro, não vai ter leitor 432 

desavisado. É isso que eu pensei, pode ser que seja. Eu deixaria claro. 433 
(Risos!). Prezados, se vocês acham, então, que o leitor da norma está bem 434 

atento a esse tema já. Então, não precisaria realmente. Então, tá aprovada a 435 
proposta do § 1º com essas alterações? Então, fica aprovada por unanimidade. 436 
Vamos lá para o § 2º. Ele fala: para empreendimentos novos os estudos 437 
técnicos por grupo de espécies considerarão, aí já processadas, devendo o 438 
critério de amostragem de 50%+1 observar o número total de espécies 439 
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previstas para ser processada nos primeiros 12 meses de funcionamento do 440 

empreendimento. Eu havia tido uma série de dúvidas também, mas que já 441 

foram esclarecidas, porque já estão tudo no Anexo III. Eu só fiquei com uma 442 
dúvida também para empreendimentos novos, a gente precisa dizer que 443 
empreendimentos novos são esses, ou está bem claro também? Eu, na minha 444 
leitura como leitor desavisado, eu fiquei que empreendimentos novos seriam 445 
esses, mas pode ser que o leitor que está acostumado com a norma também 446 

veja isso de forma muito clara. Tem algum ponto de...? 447 
 448 
 449 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Na verdade, 450 
novos aí subentende-se menor que 12 meses, porque o TR diz que tem que ter 451 

12 meses de transformação. Então, para serraria, para quem trabalha no 452 
desdobro, novo seria uma empresa com atuação inferior a 12 meses. 453 
 454 

 455 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 456 
ConJur/MMA. A minha dúvida, então, era pertinente. Será que não seria melhor 457 

a gente alterar esse ñpara empreendimentos novosò para ñpara 458 
empreendimentos com períodos com período inferiores a 12 mesesò, alguma 459 
coisa assim? 460 

 461 
 462 

A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Pode ser. 463 
 464 
 465 

O SR. JOSÉ HUMBERTO CHAVES (SFB) ï José Humberto. A lógica aqui é 466 
tratar empreendimentos recém-implantados, empreendimentos novos não 467 

significa que são estudos novos, empreendimentos recém-implantados. A 468 

princípio essa lógica dos menor que 12 meses, agora só vou raciocinar aqui 469 

junto com vocês para a gente ver se essa alteração não vai prejudicar alguma 470 
coisa. E aí Rose, você me ajuda, porque você está na frente lá. Se é um 471 

empreendimento recém-implantado e que não apresentou um estudo no 472 
primeiro ano, aí ele cai na regra original. Então, não cai nessa exceção aqui. 473 
Então, a gente não prejudica remeter lá para empreendimentos, enfim, 474 

implantados a menos de 12 meses, ou com prazo, não é isso Rose? Não tem 475 
problemas a gente... 476 

 477 
 478 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï É isso mesmo. 479 
Fica como sinônimo, para a gente que atua entende claramente que o novo é 480 
inferior a 12 meses, mas realmente para o leitor isso não está claro. Então, a 481 

gente pode dar uma clareada aí. 482 
 483 

 484 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. A 485 
minha preocupação é a gente estabelecer 12 meses e não ser tecnicamente 486 
mais adequado. Será que algum outro Estado poderia entender que seria com 487 
6 meses já não seria considerado novo, ele já teria condição de fazer o estudo? 488 
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 489 

 490 

A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Pois é, mais aí 491 
colocaria inferior a 12 meses 492 
 493 
 494 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Que abarcaria todos eles, 495 

né? 496 
 497 
 498 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Isso. Abarcaria 499 
todos. 500 

O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Leonardo, Setor Florestal. Só 501 
para ver se eu estou conseguindo interpretar o que está aqui em conjunto com 502 
a disposição da 411, que foi apresentada antes, porque lá na 411, pelo que eu 503 

entendi, você só pode fazer a definição do critério por grupo se você tem 12 504 
meses anteriores, porque é 50+1 dos 12 meses passados. O que se está 505 
querendo fazer aqui é criar a possibilidade de que mesmo que eu não tenha 506 

operação já com 12 meses, eu também posso fazer a determinação do critério 507 
por grupo. 508 
 509 

 510 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Exatamente. 511 

 512 
 513 
O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Estimando qual vai ser a 514 

utilização dos primeiros 12 meses. 515 
 516 

 517 

A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Baseada numa 518 

previsão, que é o finalzinho ali. 519 
 520 

 521 
O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï É que se for isso, daí tentando 522 
colocar a cabeça com quem está no dia a dia, né, se for isso e a 411 só 523 

permite fazer por grupos, se eu já tenho mais do que 12 meses, o 524 
empreendimento novo só pode ser inferior a 12 meses, e esse lapso temporal 525 

está no final da redação também ali. Então, ela me parece fazer 526 
suficientemente sentido. Mas, se quiserem propor alguma outra coisa. 527 
 528 
 529 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Presados, Rafael, 530 

ConJur/MMA. Com a ponderação do colega, eu fico pensando se a gente em 531 
vez de falar de 12 meses, a gente poderia só falar para empreendimentos 532 

recém-implantados, ou não, é melhor novos? 533 
 534 
 535 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Eu acho melhor 536 
novos, porque parece que recém é mais novinho do que o novo. 537 
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 538 

 539 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Entendi. 540 
 541 
 542 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. Esse 543 
prazo de 12 meses já aparece em alguma outra norma? Chamado de novo, 544 

recente. Como é que chama? 545 
 546 
 547 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Não, não chama. 548 
Não tem. 549 

O SR. JOSÉ HUMBERTO CHAVES (SFB) ï José Humberto. Não aparece 550 
empreendimentos novos, aparece o prazo de 12 meses que tem que ser 551 
levado em conta as espécies processadas nos últimos 12 meses. Então, 552 

empreendimentos que não completaram ainda 12 meses, eles não vão 553 
conseguir apresentar os estudos por grupos de espécie, conforme preconiza a 554 
Resolução. Só que muitas empresas, elas já iniciam e elas já têm um conjunto 555 

de espécies em pátio logo nos primeiros meses de operação, mas ela não 556 
pode por força da 411 apresentar um estudo por grupo, porque é vedado na 557 
411. Na verdade, uma empresa com 2 meses, ela pode ter processado todo o 558 

rol de madeiras de 1 ano, porque o calendário de 1 ano para a indústria 559 
madeireira, na verdade ele é menor, costuma ser até menor do que 6 meses, 560 

porque tem um período de chuvas que a empresa pode até funcionar, a 561 
indústria madeireira pode funcionar durante 12 meses, mas as operações 562 
florestais elas tem lá um cronograma diferenciado. Então, a demanda dos 563 

Estados refletindo a demanda das empresas foi de que tendo já a previsão do 564 
número de espécie que a empresa vai processar em 12 meses, elas possa já, 565 

mesmo com prazo inferiores a 12 meses, já apresentar esses estudos. Então, 566 

assim, do ponto de vista dos Estados, que inclusive participaram da reunião 567 

dos representantes do Ibama que estava na reunião, essa redação ela está 568 
clara, ou seja, para quem está operando no dia a dia está claro, se a gente for 569 

alterar, a gente tem que ter só o cuidado para não mexer nessa lógica que está 570 
aqui. 571 
 572 

 573 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. Eu 574 

continuo com uma dúvida. Na referência anterior a prazo está nos primeiros 12 575 
meses, até 12 meses, ou menos de 12 meses, porque eu vi essas três 576 
expressões na discussão. Isso pode dá pequena confusão em algumas 577 
situações. Como que está na referência anterior? 578 
 579 

 580 
O SR. JOSÉ HUMBERTO CHAVES (SFB) ï A gente já leu, que não está no 581 

item 3.6, também será admitida, vamos lá no item 3.6 que a gente tinha lido 582 
anteriormente. O segundo parágrafo, 3.6, também será admitida a 583 
apresentação do estudo considerando os grupos de espécie que representam 584 
a maior parte das espécies utilizadas nos últimos 12 meses pela empresa. 585 
Esse é o texto. 586 
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 587 

 588 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Então, nessa parte 589 
tem que estar nos últimos 12 meses para ficar igual, e não criar dúvida, porque 590 
a menos de 12 meses é 11 meses e 29 dias, até 12 meses. Então, faz igual 591 
para não... É o problema de ano e dia, ano menos 1 dia, etc. e tal, pode vir a 592 
dar um problema. 593 

 594 
 595 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. Bruno, 596 
eu acho que aqui, eu acho que está claro, porque no final ele fala: nos 597 
primeiros 12 meses. Então, eu acho que a referência está clara. Prezados, eu 598 

queria retirar a minha dúvida na verdade, eu acho que se o Setor Florestal já 599 
entende que novos empreendimentos já está claro e já atende, eu não vou 600 
colocar preocupação em relação a isso. Então, por mim está aprovado. Os 601 

colegas têm mais alguma ponderação em relação à nova proposta do texto? A 602 
gente fez alguma alteração? Então, está aprovada na forma anterior, não teve 603 
nenhuma alteração. Prezados, vamos seguir. O art. 2º, ele vai alterar agora o 604 

art. 7º. Na verdade, daria para fazer, inclusive, toda a Resolução em um só..., 605 
em dois artigos, né, alterando tudo de uma vez, depois a gente ver isso. O art. 606 
7º ele vai também acrescer um parágrafo e está fazendo o acréscimo do § 4º. 607 

Eu vou deixar de fazer a leitura, peço que os colegas façam a leitura na tela, 608 
porque ele é um pouquinho maior, e se tiver algum ponto de adequação os 609 

senhores falam. Eu queria chamar a atenção que ele faz referência previsto 610 
nas Resoluções 411 e 474. Na verdade, se a gente está alterando a própria 611 
474, poderia ser nas Resoluções 411 e nesta Resolução, ou algo do tipo. 612 

 613 
 614 

A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï E tiraria o por 615 

extenso também. O CRV, né, que já foi combinado.  616 

 617 
 618 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 619 
 620 
 621 

A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï  Aí tiraria logo ali. 622 
O competente também para padronizar. 623 

 624 
 625 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Não, mas o competente fica. 626 
 627 
 628 

A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Fica. Tiraria o 629 
estadual, é verdade. 630 

 631 
 632 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Esse não tem o Estadual 633 
não, eu acho.  634 
 635 
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(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 636 

 637 

 638 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, a gente vai deixar 639 
o início do artigo aí com os seus parágrafos para ficar claro esse acréscimo 640 
que a gente está fazendo agora. 641 
 642 

 643 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. Ali 644 
quando fala em uma única vez, uma única é um pouco redundante, mas é tão 645 
usual, que eu acho até que pode permanecer. 646 
 647 

 648 
O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Leonardo, Setor Florestal. Só 649 
para de novo tentar entender o funcionamento prático para poder ajudar aqui 650 

em técnica redacional. O que me chamou atenção é que a proposta da 651 
inclusão do § 4º, ele fala de um coeficiente de 45%, mas o caput desse mesmo 652 
art. 7º, que não está sendo alterado por essa proposta de Resolução, ele faz 653 

menção a 35%. É isso mesmo? Haverá hipóteses nas quais é 35 e hipóteses 654 
nas quais é 45, ou a ideia é substituir integralmente o 35 atual por 45 proposto? 655 
 656 

 657 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï A ideia é 658 

exatamente do jeitinho que está, é 45 para quem aprovar o estudo antes da 659 
validação, esse que é o teor aí. O empreendedor submete o estudo, ele foi 660 
aprovado teoricamente, como tem um tempo para o empreendedor adquirir a 661 

tora, a Equipe Técnica se deslocar a campo e fazer essa validação. Então, se 662 
ele já está teoricamente aprovado, ele já recebe os 45. Então, o caput 663 

realmente é 35, mas tem a prerrogativa dele receber o 45 quando ele tem o 664 

estudo teoricamente aprovado. Vai para o campo, se esse 45 for validado, ou 665 

50, ou 52, aí pode ser alterado novamente, vai ser concedido o valor que foi 666 
inspecionado em campo. Como nasce o 45, uma forma de ressuscitar lá o 45 667 

da 411, foi essa que foi a ideia. 668 
 669 
 670 

O SR. JOSÉ HUMBERTO CHAVES (SFB) ï José Humberto. Posso tentar 671 
ajudar a Rose nisso? É o seguinte, o que vem acontecendo, as empresas 672 

estavam apresentando os estudos, o estudo passa primeiro por uma análise 673 
técnica para verificar se o que foi apresentado cumpriu com os parâmetros 674 
mínimos da Resolução, critério de amostragem, número de toras, número de 675 
espécie, enfim. Tecnicamente ele está ok? Ele atendeu lá os critérios de 676 
amostragem? Tá, tá ok. Entre análise técnica e a efetiva comprovação do 677 

estudo em campo, isso leva tempo, as empresas tem que manter toras 678 
disponíveis, agendar a vistoria para o órgão estadual ir lá e fazer essa 679 

comprovação. Qual foi a demanda? A demanda dos Estados foi o seguinte: 680 
olha, eu apresentei o estudo, tecnicamente do ponto de vista da amostragem 681 
se ele está ok, o Estado já poderia aprovar até no limite de 45, que era o limite 682 
anterior, até que o Estado consiga agendar a vistoria, a empresa consiga 683 
disponibilizar o número mínimo de toras para essa comprovação do Estado. 684 
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Então, na verdade, o que motivou foi isso, foi esse tempo entre a aprovação 685 

teórica, que é técnica do estudo, e a comprovação do estudo em campo pelo 686 

órgão. 687 
 688 
 689 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Porque também 690 
na primeira redação da 474 tava assim: validação, e aí fica o que é essa 691 

validação? É a validação teórica, ou é a validação após a inspeção? Então, foi 692 
por isso que surge, que aí já fica um pouco mais claro, nós temos uma 693 
validação teórica, adiciona 45 aprovado, e depois nós vamos para a validação 694 
que é a inspeção em campo. Essa que é a ideia. 695 
 696 

 697 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 698 
ConJur/MMA. Enquanto a gente fazia esses debates, eu fui fazendo as 699 

alterações ali para retirada do coeficiente e fiz alteração também em relação à 700 
citação da Resolução 474, que é na verdade a Resolução que a gente está 701 
alterando. Então, substituir a citação a ela para colocar: e na presente 702 

Resolução. Então, fica adequação aos termos previstos na Resolução 411, e 703 
na presente Resolução. Prezados, algum colega tem algum ponto em relação a 704 
esse § 4º, ou alguma sugestão de alteração, ou ele pode ser aprovado na 705 

forma sugerida? 706 
 707 

O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Desculpem a insistência, mas 708 
para nós é importante. Leonardo, Setor Florestal. Uma questão também de 709 
palavras, né, o que está escrito é de que o órgão poderá fixar provisoriamente. 710 

Então, a ideia de que de fato haja uma ampla discricionariedade do órgão 711 
ambiental, ele opta se mesmo preenchido os requisitos, ele pode não fixar em 712 

45. Não sei se consegui me fazer entender, seja o técnico faz o "cara, crachá" 713 

lá, ele identifica que estão preenchidos os requisitos dos TRs da 411, da outra 714 

Resolução, e ainda assim ele pode não fixar provisoriamente os 45%? Porque 715 
se eu utilizar o termo podendo, eu estou abrindo algum grau de 716 

discricionariedade para o técnico sabe-se lá com qual argumento, com qual 717 
motivação deixar de, já que é uma opção, uma possibilidade. 718 
 719 

 720 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. Eu 721 

concordo com o colega, acho realmente que a proposta poderia ser devendo. 722 
Entretanto, eu acho que isso muda o mérito, e eu acho que não caberia a CTAJ 723 
fazer essa mudança, mas alertar que realmente o impacto de podendo é 724 
diferente de devendo, e que isso deveria ser avaliado eventualmente no 725 
plenário. A gente poderia fazer esse destaque em relação a isso. De qualquer 726 

forma, também em caráter adicional o técnico, ele está vinculado a 727 
fundamentação que ele vai dá. Então, se ele tem uma informação técnica que 728 

daria suporte a 45, ele tem que ter fundamentação para dar os 45, por 729 
exemplo, e não continuar nos 35 que não precisaria nem de estudo 730 
complementar para fazer isso. 731 
 732 
 733 
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O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Leonardo, Setor Florestal. É que a 734 

fundamentação técnica de técnico para técnico, é uma fundamentação técnica 735 

diferente, perdão dos vários pleonasmos aí, né. E sobre a questão de mérito 736 
presidente, eu entendo e se for o caso, de fato, façamos o destaque. Agora, se 737 
os representantes da área técnica aqui indicarem que já era intenção das 738 
discussões não ter essa discricionariedade, me parece que o ajuste não seria 739 
uma alteração de mérito, né, de qualquer maneira, vou aí seguir o que foi 740 

determinado pelo grupo como um todo. 741 
 742 
 743 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 744 
ConJur/MMA. Foi até interessante a gente levantar isso, eu não tinha percebido 745 

na minha análise inicial. Mas, a gente estava olhando a versão limpa, mas na 746 
versão que está marcada, né, na versão que consta também no site, a redação 747 
anterior tinha devendo, deixa eu só ter essa certeza. Não, está podendo fixar 748 

também na anterior. 749 
 750 
 751 

O SR. JOSÉ HUMBERTO CHAVES (SFB) ï José Humberto. Tem uma 752 
condicionante aqui um pouco mais embaixo inclusive, que pode até ser um dos 753 
motivos para o técnico não adotar. Devendo o empreendedor informar acerca 754 

da disponibilidade de toras. Então, se o empreendedor não informar essa 755 
disponibilidade de toras, ou quando ela vai ficar pronta, eu entendo que o órgão 756 

ambiental não faria essa alteração do índice, não é isso Rose? Eu acho que 757 
isso foi discutido na Câmara Técnica. 758 
 759 

 760 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Ao mesmo 761 

tempo que ele vai estar totalmente vinculado às disposições do TR, tem uma 762 

outra condição, que é o seu estudo está aprovado nos termos do TR, você já 763 

recebe o 45, no entanto você tem que sinalizar a disponibilidade das toras para 764 
validação. Para não ficar, porque o que acontece também muitas das vezes, é 765 

que o 45 ele é um índice bom para vários empreendimentos. Então, o nosso 766 
receio é que não se acostume com o 45 e não nos sinalize a disponibilidade de 767 
toras para efetiva validação do índice, por isso essa amarração. 768 

 769 
 770 

O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Leonardo, Setor Florestal. Eu 771 
entendo a amarração, ela faz todo o sentido, mas literalmente o que está 772 
escrito aqui, ainda que eu preencha as condições das duas Resoluções, e 773 
ainda que eu informe acerca da disponibilidade, o técnico vai ter a possibilidade 774 
de conceder ou não. Isso é compreensivo o que vocês dizem, mas não altera 775 

na minha opinião a preocupação inicial. Então, eu acho que aqui a questão 776 
presidente, se puder propor encaminhamento é de submeter ao grupo se é 777 

algo de mérito, ou não, e se for de mérito, tudo bem, a gente só faz o destaque 778 
que é o que nos cabe aqui. 779 
 780 
 781 
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O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. Eu não 782 

conheço muito o assunto, mas a palavra provisoriamente ali está me deixando 783 

meio..., até quando área terno, quer dizer, ter uma provisória tem que ter um 784 
limite, porque se não faz provisório e fica para a próxima geração, não sei 785 
como que é isso. 786 
 787 
 788 

A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Mas, é por isso 789 
que tem os 180 dias. Olha só, ele recebe o 45 provisoriamente, aí ele vai 790 
sinalizar até quando ele está disponível com essas toras, a equipe vai validar, 791 
voltou da validação, ele recebe o novo índice. 792 
 793 

 794 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Mas, ali não está 795 
especificando isso, está aberto. Eu até achei que tinha a ver com o 180, mas 796 

pode ser provisoriamente até quer, qualquer coisa assim, tem que ter um limite. 797 
E acho que aí não é técnico não, é um cuidado jurídico para não ficar... 798 
 799 

 800 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. Bruno, 801 
você tem alguma sugestão de redação? Assim, depois da explicação da 802 

colega, para mim eu passei a entender bem claramente que o provisoriamente 803 
está vinculado aquele 180 dias e daria para passar. Mas, se tiver uma redação 804 

que deixe mais claro. 805 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï E o 806 
provisoriamente também está relacionada com o 45, com o 45%. 807 

 808 
 809 

O SR. BOISBAUDRAN DE OLIVEIRA IMPERIANO (PROAM) ï Dr. Rafael, 810 

Boisbaudran, PROAM. Eu acho que substituir o provisório por uma data, eu 811 

acho que ficaria mais claro, não é? 812 
 813 

 814 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Não, mas esse 815 
prazo foi quando ela começou a vigorar. 816 

 817 
 818 

O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Leonardo, Setor Florestal. Pelo 819 
que eu entendi o provisório sem uma data definida faz sentido, porque está 820 
atrelado a uma atividade do próprio órgão ambiental de inspecionar essas 821 
toras, ou fazer o trabalho técnico a partir do 180 dias. 822 
 823 

 824 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï E não só o órgão 825 

ambiental, a disponibilidade do empreendedor, porque não raro, nós temos os 826 
empreendedores lá dizendo: é chuva, não tenho plano de manejo, e a gente 827 
sabe que realmente isso está acontecendo. Então, a ideia é flexibilizar tanto 828 
para o órgão, quanto para o setor. 829 
 830 
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 831 

O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Sim. Aqui é um provisório que 832 

está vinculado não há uma data, mas a uma condição, a um ato, né, tanto do 833 
empreendedor, quanto... Para mim faz sentido. 834 
 835 
 836 
O SR. BOISBAUDRAN DE OLIVEIRA IMPERIANO (PROAM) ï Veja. 837 

Boisbaudran, PROAM. Eu acho que é interessante fixar uma data, esse 838 
provisória pode virar ad-eternum, é provisório. Então, vai ficando, vai ficando, 839 
vai ficando, até quando? 840 
 841 
 842 

A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï Eu 843 
tenho uma dúvida. Adriana, DConama. Esse provisório não é 844 
antecipadamente? Porque na verdade o que a empresa está querendo? Ela 845 

quer o 45%, ela está fazendo os estudos pra provar que ela tem condições de 846 
ter o CRV de 45. Então, o provisório, o órgão ambiental após esses estudos, 847 
ela está antecipando e liberando para ela aquilo que é o pleito. 848 

 849 
 850 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Não 851 

necessariamente, porque os estudos eles são de 55, 56. Entende? 852 
 853 

 854 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 855 
Mas, jamais 35, ele quer sair do 35. 856 

 857 
 858 

A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Isso, porque só 859 

apresenta estudo quem quer sair do 35. 860 

 861 
 862 

A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 863 
Perfeito. Por isso que eu pensei que era o antecipadamente. A decisão final vai 864 
ser com base nos estudos, ou numa análise mais rigorosa, uma avaliação. 865 

Então, diante mão, uma vez que ele cumpriu os requisitos que estão colocando 866 
ali, pode ser fixado para ele o CRV de 45 e aí a gente compreende isso à luz 867 

dos 180 dias que está dito embaixo. 868 
 869 
 870 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Mas, é isso. 871 
 872 

 873 
O SR. JOSÉ HUMBERTO CHAVES (SFB) ï Eu acho que a discussão aqui 874 

está na definição, ou não de prazo para o órgão ambiental proceder a mudança 875 
após vistoria. Porque se não a gente mistura as coisas. O empreendedor já tem 876 
um prazo de 180 dias para disponibilizar, isso eu acho que está claro para todo 877 
mundo, que o prazo está bem claro aqui. O que eu estou entendendo da 878 
discussão, é que não existe um prazo estabelecido para o órgão ambiental 879 



19 

 

proceder a alteração após a disponibilização, tanto para o órgão ambiental 880 

proceder a inspeção de fato, quanto também depois da inspeção para ele 881 

alterar os índices no sistema. É só para a gente separar, porque o prazo para o 882 
empreendedor já está estabelecido, ele tem 180 dias, o prazo é dele, se ele 883 
quiser um dia apresentar e tiver essas toras disponíveis, melhor para ele, ele 884 
ganha tempo. Eu acho que a discussão está nessa, nós podemos estabelecer 885 
um prazo para o órgão ambiental, ou é recomendável estabelecer esse prazo 886 

para o órgão ambiental. E vou além, o órgão ambiental não cumprindo o prazo 887 
o que acontece? Então, eu acho que é essa a discussão. 888 
 889 
 890 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 891 

ConJur/MMA. Eu acho que essas ponderações do colega do Serviço Florestal 892 
vieram deixar mais claro ainda que a gente não pode mexer nesse item, porque 893 
a gente estaria criando uma novidade, um prazo que não existe ainda 894 

claramente na norma e a gente ia colocar um prazo para o órgão ambiental. 895 
Então, a minha sugestão é pela manutenção. 896 
 897 

 898 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. 899 
Presidente, eu acho que a gente não pode encaminhar ao plenário esse 900 

provisória quando nós sabemos que só provisória está incompleto, ou a gente 901 
completa, ou faz alguma coisa para que seja completado por alguém, ou uma 902 

recomendação ao plenário que especifique essa provisoriedade. Entendeu? 903 
Porque se a gente aprovar como está, nós estamos dizendo que assim está 904 
bom, e nós estamos discutindo que não está bom. Você me perguntou: ñqual é 905 

a sua proposta?ò. Eu não tenho proposta, eu não tenho competência para 906 
apresentar proposta, eu tive competência para dizer: eu acho que não está 907 

bom. E pelas discussões, eu acho que eu não fui impertinente, foi oportuno eu 908 

ter levantado. Agora, eu acho que a gente não pode mandar para o plenário 909 

dizendo está bom. 910 
 911 

 912 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 913 
ConJur/MMA. Então, nós temos dois pontos aqui nesse § 4º que podem ser 914 

submetidos a votação. O primeiro deles é o poderá, ou deverá em relação a 915 
vinculação ou não do órgão, que a gente tem duas propostas. Numa primeira 916 

proposta, esse tema seria, alteraria o mérito da questão, e seria colocada 917 
apenas como destaque; na segunda proposta, esse tema é uma análise 918 
meramente jurídica, e pode ser decidida aqui pela CTAJ. Eu queria levantar 919 
aqui a votação. Para a primeira proposta, quem entende que esse tema deve 920 
ser apresentado... Quer falar antes? 921 

 922 
 923 

O SR. LEONARDO PAP (Setor Florestal) ï Para facilitar presidente, se deixar 924 
mais tranquilidade para o grupo fazer isso, exclusivamente sobre destaque, 925 
sobre a forma de destaque, não precisa da minha mão, na minha opinião, botar 926 
em votação a primeira proposta. 927 
 928 
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 929 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 930 

ConJur/MMA, como o colega Leonardo já abriu mão dessa primeira proposta, 931 
eu acho que os demais colegas concordam com a apresentação do destaque 932 
ao Plenário, então, em relação a esse tema. Então, a CTAJ faz um destaque 933 
em relação a esse podendo, que está deixando sobre a discricionariedade do 934 
gestor a avaliação desse percentual. O segundo ponto é em relação à decisão 935 

provisória de aumento do índice, nós temos também duas posições, uma 936 
primeira posição entende que a Resolução, ela está ok como está, porque seria 937 
entrar no mérito da Resolução, a gente colocar um prazo para o órgão 938 
ambiental, e numa segunda posição, entende que esse termo precisa ser 939 
complementado e deveria ser complementado pelo Plenário, não é isso, 940 

Bruno?  941 
 942 
 943 

A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (Representante MT) ï Rafael, 944 
só pra... Tatiana, Mato Grosso. É, só em relação a essa segunda questão do 945 
prazo, eu entendo, assim, para fixar um prazo para o órgão, eu também acho 946 

um pouco complicado, só para trazer para analogia para a gente talvez pensar 947 
numa alternativa, a questão da renovação da licença, até que o órgão 948 
ambiental se manifeste, a licença ela é aprovada. Então, ela é válida até que o 949 

órgão prove... Então, tem um prazo para que aquela seja deferida ou não, ou 950 
indeferida, a renovação dela, mas por enquanto ela está válida. Então esse 951 

índice, ele pode estar prorrogado... Considerado 45%, até que o órgão vá lá, 952 
faça a inspeção, seja feita as análises, para depois verificar essa situação 953 
desse empreendimento, talvez a gente possa pegar por analogia essa questão 954 

da licença, não fixar um prazo X de data, mas talvez a gente pegar por 955 
analogia essa questão da licença ambiental.  956 

 957 

 958 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 959 
ConJur/MMA, alguém quer fazer algum comentário sobre esse ponto?  960 

 961 
 962 
O SR. NÃO IDENTIFICADO ï Tem que fazer o encaminhamento. 963 

 964 
 965 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Posso fazer o 966 
encaminhamento, então?  967 
 968 
 969 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Só uma pergunta... 970 

E... Não precisa fazer pergunta não.  971 
 972 

 973 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Então, temos 974 
duas propostas de encaminhamento, a primeira que quem acha que o texto 975 
está ok como se encontra, sem necessidade de fazer destaque ao Plenário 976 
sobre esse ponto, e a segunda que pretende fazer um destaque sobre esse 977 
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ponto, para que seja colocado um prazo claramente pelo Plenário. Algum 978 

colega é a favor da proposta de colocar isso como destaque? Então, o Bruno 979 

retira esse encaminhamento e ficamos... Deixamos a Norma como se encontra. 980 
Prezados, em termos redacionais a proposta está pronta, está aprovado, então, 981 
o § 4º com esses comentários que nós fizemos. Eu acho que tem dois pontos 982 
que nós podemos mexer só em relação à forma. É, voltando... 983 
 984 

 985 
A SRª. LUIZA MARIA MAYA DE OMENA CALHEIROS (Representante AL) ï 986 
Eu gostaria de fazer uma observação, uma pequena de escrita. Luiza, Alagoas. 987 
No caput do Art. 7º, é falado em matéria-prima tora e torete, e no § 4º, que nós 988 
analisamos, tem tora/torete. Então, só uma pequena sugestão de modificação 989 

de escrita para tora e torete. Retirar a barra. 990 
 991 
 992 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï No caput ele fala tora... 993 
Rafael, ConJur/MMA, no caput ele fala tora e torete. Alguém tem alguma 994 
objeção em relação ao ponto da colega? Então fica aprovado o § 4º. Prezados, 995 

voltando lá para a ementa, eu acho que as alterações iniciais, eu acho que, 996 
depois de ver toda a Norma, eu acho que elas estão adequadas, né? Então, 997 
nós fazemos a alteração da Resolução apenas 411, e retira a referência a 447. 998 

Perdão, pessoal, é o contrário.  999 
 1000 

 1001 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Mas, aí, então, só de 1002 
preciosismo, tira o S de resoluções, passa para o singular.  1003 

 1004 
 1005 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 1006 

ConJur/MMA. Enquanto a colega vai fazendo as alterações aqui no texto, a 1007 

minha segunda proposta em relação à forma, é simples também, era só trazer 1008 
todas as alterações para um só artigo, que poderia ser a Resolução CONAMA 1009 

nº 474, e fazer a referência, fica... Passa a vigorar com a seguinte redação, e a 1010 
gente faria todas as alterações num só artigo. A vigorar com as seguintes 1011 
alterações. Todos estão de acordo com relação a essa sugestão também? 1012 

Rafael, ConJur/MMA. Só para fechar, então. Fica, então, aprovada com essas 1013 
alterações de forma em relação à ementa, e nós vamos transformar também, 1014 

em vez de separar cada artigo separado para alterar os artigos da Resolução 1015 
original, nós vamos colocar tudo num artigo só. Está ok? Então, está aprovada 1016 
por unanimidade.  1017 
 1018 
 1019 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. Uma 1020 
pergunta que é mais ao DCONAMA, o Ministério, o CONAMA, costuma depois 1021 

republicar a Resolução com as alterações consolidando? Uma pena. 1022 
 1023 
 1024 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 1025 
Não. O que a gente... É que isso exigiria ainda um trabalho que não temos, 1026 
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enfim, teria que ser oficial, o Palácio do Planalto é que tem isso nas leis, ele 1027 

não republica, ele faz a junção de forma que você veja tachado, ou você ver 1028 

sem o tachado. Né? O que a gente faz no site do CONAMA é escrever a 1029 
correlação, que é o que chamamos, a Resolução 474, ela tem que ser lida à luz 1030 
da 411 e desta que está fazendo alterações. E com isso, nós vamos na 447 e 1031 
escreve: acrescidos os parágrafos por conta da Resolução X, que essa é essa 1032 
nova. Então, a gente faz a remissão, não faz uma consolidação.  1033 

 1034 
 1035 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. 1036 
Adriana, eu acho que se fosse possível fazer isso, e colocar o texto 1037 
consolidado, seria muito positivo.  1038 

 1039 
 1040 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï Eu 1041 

acho que a gente pode se organizar para isso sim, mas é lógico.  1042 
 1043 
 1044 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï É uma questão técnica... 1045 
 1046 
 1047 

A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 1048 
Mas eu concordo, faria diferença sim.  1049 

 1050 
 1051 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Proponho a criação 1052 

de outro GA.  1053 
 1054 

 1055 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, o primeiro item da 1056 

pauta, então, está aprovado e analisado com as alterações já tratadas. Vamos 1057 
agora para o segundo item.  1058 

 1059 
 1060 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 1061 

Rafael, desculpe, você foi tão rápido, os meninos vão ter dificuldade de colocar, 1062 
a Resolução 474 passa a vigorar com a seguinte redação, aí, de alguma 1063 

maneira, você tem que colocar inciso, vai ter que fazer remissão ao Art. 6º, aí 1064 
entra uma técnica legislativa que eu queria fazer aqui, porque se der, depois 1065 
vai dar dúvida na hora de fazermos isso.  1066 
 1067 
 1068 

A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Era isso que eu 1069 
ia comentar, porque se ficar direto, tem que uma substituir a outra. 1070 

 1071 
 1072 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 1073 
Tem que fazer Art. 6º, pontinhos.  1074 
 1075 
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 1076 

A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Alterou alguns 1077 

artigos da 474, não foi ela toda.  1078 
 1079 
 1080 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 1081 
Perfeito, e se a gente não fizer isso aqui, depois eu fico com medo de 1082 

eventualmente ter alguma falha. 1083 
 1084 
 1085 
A SRª. ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES (SEMAS/PA) ï Exatamente. 1086 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). Os que foram alterados. Isso. 1087 

 1088 
 1089 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 1090 

Sim, mas você tem que dizer que dois parágrafo se referem ao Art. 6º e um 1091 
parágrafo que se refere ao Art. 7º, eu só consigo entender isso criando incisos 1092 
ao Art. 1º. Entendi, mas deixa eu ver na prática como isso vai ficar? 1093 

 1094 
 1095 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Eu entendi que a 1096 

sugestão é na ementa colocar, em vez de altera a Resolução, altera os artigos 1097 
tais e tais da Resolução.  1098 

 1099 
 1100 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï Na 1101 

verdade ele não está alterando, ele está acrescendo parágrafos.  1102 
 1103 

 1104 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï É uma emenda 1105 

aditiva.  1106 
 1107 

 1108 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 1109 
ConJur/MMA. Eu não acho necessário falar no Art. 1º falar dos artigos 1110 

específicos, já que logo abaixo ele vai ter a redação, mas se os colegas 1111 
quiserem assim a gente põe.  1112 

 1113 
 1114 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1115 
 1116 
 1117 

A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 1118 
Acho que tem que colocar pontinhos. No 7º tem, são parágrafos anteriores. 1119 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível). Ele entrou em vigor, agora, primeiro 1120 
de fevereiro, deu cinco dias. Então, realmente temos que olhar à luz disso. A 1121 
gente descobre isso fácil, porque nós recebemos... Você quer ver essa 1122 
informação? Nós mandamos isso para a CTAJ, porque isso é importante, que a 1123 
CTAJ tenha esse conhecimento, nós localizamos esse Decreto, mudou toda a 1124 
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técnica legislativa, inclusive em minuta de Projeto de Lei... Minuta de Decreto, 1125 

como é que manda, etc..  1126 

 1127 
 1128 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 1129 
ConJur/MMA. Então, o que eu fiz? Eu tirei o caput do Art. 2º, deixei aqui a 1130 
referência ao Art. 7º, coloquei os pontinhos, e aqui a proposta do § 4º, fica só 1131 

essa dúvida em relação a se a gente precisa fazer referência a cada um dos 1132 
parágrafos e colocar os pontinhos também. Querem fechar logo isso? Depois 1133 
eu olho só isso, fica como o meu dever de casa da presidência da CTAJ só 1134 
fazer essa... Só tirar essa dúvida em relação aos parágrafos, e no final eu 1135 
coloquei o NR, que é o que o Decreto também determina, e o Art. 3º passa a 1136 

ser Art. 2º aqui nesse final. Prezados, Rafael, ConJur/MMA. Somente para 1137 
constar em ata que foi submetida à votação. Então, está aprovada essa 1138 
alteração de forma com a retirada do § 2º, colocando tudo, desculpa, no Art. 2º, 1139 

colocando tudo num só artigo. Está ok? Então está aprovada por unanimidade. 1140 
O Art. 3º passa a ser agora o Art. 2º, em decorrência dessas alterações. 1141 
Rafael, ConJur/MMA. E também esse hífen tem que sair. Tudo ok, pessoal? 1142 

Então, está aprovada por unanimidade.  1143 
 1144 
 1145 

A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï A 1146 
Rose está me perguntando. Adriana, DConama. Em termos de 1147 

encaminhamento, isso pode ser uma questão também geral de interesse para 1148 
vários, essa matéria está em regime de urgência, vai para a Plenária de 28 de 1149 
fevereiro agora.  1150 

 1151 
 1152 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 1153 

ConJur/MMA. Vamos agora para o nosso segundo item da ordem do dia, que é 1154 

o processo 02000.000980.2015-61, Proposta de Resolução CONAMA que 1155 
define as categorias de criadouros, e estabelecem critérios gerais para 1156 

autorização de empreendimentos de uso e manejo da fauna silvestre em 1157 
cativeiro. O proponente é o Ibama, ele vem da CTBIO, da 16ª Reunião, 1158 
realizada no dia 05 do doze de 2017. A tramitação: matéria admitida por 1159 

unanimidade na 7ª Reunião do CIPAM, pautada na 8ª Reunião da Câmara 1160 
Técnica de biodiversidade, no dia 26 do dez de 2015, foram apresentadas 1161 

dúvidas quanto a competência do CONAMA para tratar de fauna à luz da Lei 1162 
Complementar 140, a matéria foi apreciada em quatro reuniões da CTBio, 1163 
tendo sido aprovada na 16ª, e no dia 05 do doze de 2017, e encaminhada 1164 
agora à CTAJ.  1165 
 1166 

 1167 
O SR. JOÃO CARLOS DE PETRIBÚ DÉ CARLI FILHO (CNA) ï João Carlos 1168 

Dé Carli da CNA, eu participo da Câmara Técnica de Biodiversidade, em 2015, 1169 
foi eu que fiz esse questionamento em relação à competência do CONAMA, 1170 
mas não foi em relação à fauna, foi em relação a criadouros de fauna silvestre, 1171 
que quando a gente vai na Lei Complementar 140, e isso deu aquele rolo, não 1172 
sei se você se lembra, que até chegou para vocês aqui, que nós pedimos para 1173 
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que o texto viesse para cá antes, para que se fizesse uma avaliação se estava 1174 

ferindo mesmo a Lei Complementar 140 ou não, para a gente poder iniciar o 1175 

trabalho, ficou durante um ano e meio nesse limbo entre sair da gente e vir 1176 
para vocês, e de última hora foi decidido que não viria para vocês, e que 1177 
voltaria para a Câmara Técnica, e depois resolveria para frente. Mas, o 1178 
questionamento que eu coloquei na época, e todos os membros, todos não, a 1179 
maioria dos membros da Câmara Técnica, porque foi por votação essa 1180 

solicitação para que viesse para cá para a Câmara Técnica de Assuntos 1181 
Jurídicos, era que na Lei Complementar 140, ele coloca claramente nas 1182 
competências, lá na competência do Estado, aprovar o funcionamento de 1183 
criadouros de fauna silvestre, ou seja, toda a parte de funcionamento de um 1184 
criadouro de fauna silvestre, a Lei Complementar 140 repassou para os 1185 

estados, e o texto em si, foi muito alterado aqui, esse texto aqui pela Câmara 1186 
Técnica, tentando tirar essa imposição do CONAMA em relação ao que os 1187 
Estados poderiam fazer ou não, em relação ao funcionamento de um criadouro, 1188 

mas sempre naquela dúvida se a gente estaria extrapolando ou não, essa 1189 
competência que a Lei Complementar 140 deu para os Estados. Então, só 1190 
estou colocando do questionamento pela Câmara Técnica, eu acho que o 1191 

Marcelo está de férias ainda, mas está aqui o Cabral ainda, que participou com 1192 
a gente lá da Câmara Técnica, desde 2015, ele participou desse texto, e 1193 
estamos pedindo para que mudasse aqui porque não é tratar de fauna, foi 1194 

exatamente da competência em relação a criadouros, e não competência da 1195 
fauna, porque a fauna, a competência pode ser nossa sim.  1196 

 1197 
 1198 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 1199 

ConJur/MMA. Obrigado pelo esclarecimento, eu acho que esse ponto, 1200 
eventualmente, a CTAJ, antes de começar o texto, a gente pode debater, 1201 

queria abrir a palavra aos colegas do Ibama para fazerem uma apresentação 1202 

geral do texto, só para a gente ter uma noção geral, e depois a gente passa a 1203 

fazer a análise do texto em si.  1204 
 1205 

 1206 
A SRª. MARIA IZABEL SOARES GOMES DA SILVA (Ibama) ï Bom dia a 1207 
todos. Eu sou Maria Isabel do Ibama. Bom, o Ibama apresentou essa proposta, 1208 

né? No contexto da Lei Complementar, conforme o João falou, para colocar 1209 
critérios mínimos para autorização dos empreendimentos, então a intenção 1210 

aqui não é invadir as competências estaduais legal colocadas claramente pela 1211 
Lei Complementar, é definir alguns critérios técnicos mínimos para que o 1212 
empreendimento seja autorizado de acordo com... Cumprindo os preceitos de 1213 
qualidade ambiental, enfim, de impacto ambiental que o CONAMA tem 1214 
competência. Então a intenção dessa Norma, na verdade, é esclarecer critérios 1215 

técnicos, é orientar os Estados na análise técnica, quando eles estiverem lá 1216 
instruindo processo para autorização de empreendimentos de fauna, e é nesse 1217 

sentido que o Ibama fez a proposta, a proposta foi trabalhada dentro da 1218 
Câmara Técnica de Biodiversidade, artigo por artigo, então todos os artigos 1219 
sofreram alteração, e nós acreditamos que a proposta esteja apta já a uma 1220 
aprovação, considerando, claro, a competência estadual, e em respeito à 1221 
competência estadual, mas orientando a análise técnica, né? Bem como 1222 
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também ações de fiscalização, que são concorrentes, né? Então, a gente tem a 1223 

competência da fiscalização federal sobre fauna ainda, inclusive sobre a fauna 1224 

em cativeiro, e a gente colocou aqui alguns critérios para orientar tanto os 1225 
estados quanto a fiscalização federal. Além disso, é uma CONAMA que dialoga 1226 
com a CONAMA que já passou por aqui, que é a CONAMA de critérios de 1227 
marcação para os animais silvestres em cativeiro, então ela está bem casada 1228 
com essa CONAMA, e ela já é uma CONAMA que, inclusive já passou pela 1229 

aprovação aqui da CTAJ.  1230 
 1231 
 1232 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Eu vi que ela fala também de 1233 
animais da estimação, o Art. 5º, ela tem um ponto específico de animais de 1234 

estimação, estaria deslocado ou está realmente no âmbito dessa Resolução, 1235 
eu estranhei um pouco da leitura inicial.  1236 
 1237 

 1238 
A SRª. MARIA IZABEL SOARES GOMES DA SILVA (Ibama) ï Maria Isabel, 1239 
Ibama. Então, a intenção de colocar aí a questão do animal de estimação é 1240 

para deixar claro que aquele consumidor final que tem um animal, ele não é 1241 
considerado empreendimento, na verdade é para deixar claro isso, e para 1242 
colocar que mesmo ele não sendo empreendimento, ele tem algumas 1243 

restrições, que no caso é a reprodução daquele animal.  1244 
 1245 

 1246 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, alguém tem 1247 
alguma dúvida mais geral antes de...? A gente vai chegar lá, é no Art. 5º, era 1248 

só uma dúvida geral, a gente pode detalhar isso quando a gente chegar lá no 1249 
Art. 5º. Prezados, alguém tem alguma dúvida geral em relação a Norma, quer 1250 

algum esclarecimento ou a gente já pode iniciar? Ninguém tem uma dúvida 1251 

geral. Então, vamos já começar a análise. Em relação à ementa, eu acho que 1252 

podemos seguir a linha que a gente sempre adota, eu acho que não tem 1253 
nenhum ponto específico nesse momento, vamos deixar para fazer uma 1254 

revisão ao final. Art. 1º... Prezados, eu vou deixar de fazer a leitura, e, aí, eu 1255 
peço que os colegas façam a leitura concomitante aqui pela tela, e se a gente 1256 
for vendo algum ponto de dificuldade, a gente vai colocando para todos os 1257 

colegas. Ok? Art. 1º. Esse artigo também a gente pode voltar depois de fazer a 1258 
leitura integral da norma, porque a gente pode ver que está faltando algum 1259 

ponto específico que precisaria estar aí. Art. 2º.  1260 
 1261 
 1262 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (Representante MT) ï Rafael, 1263 
s· colocar um S ali no Art. 1Ü, ñdefinir as categorias de empreendimentosò, para 1264 

não esquecer.  1265 
 1266 

 1267 
O SR. JOÃO GABRIEL DE REZENDE PIMENTA (Representante SC) ï João 1268 
Pimenta, Santa Catarina. Eu estou com algumas alterações que foram 1269 
sugeridas pelo estado de São Paulo, desculpa eu não ter chego no horário, só 1270 
para melhor trâmite do dia-a-dia, eu já sugiro a alteração agora nesse momento 1271 
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do texto que eles estão pedindo para incluir, ou como é que faço a questão 1272 

procedimental?  1273 

 1274 
 1275 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. 1276 
Colega, a sugestão já nesse Art. 1º? Porque se for, eu acho que a gente tem 1277 
que ir fazendo pari passu. 1278 

 1279 
 1280 
O SR. JOÃO GABRIEL DE REZENDE PIMENTA (Representante SC) ï É no 1281 
2º.  1282 
 1283 

 1284 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Então vamos lá no 2º, a 1285 
gente já vai fazer. Já estamos nele, se tiver algum ponto já pode. 1286 

 1287 
 1288 
O SR. JOÃO GABRIEL DE REZENDE PIMENTA (Representante SC) ï A 1289 

proposta do Estado de São Paulo foi no sentido de incluir além a atividade 1290 
comercial, a cient²fica ou educacional de taxidermia. Ent«o, ficaria ñcomercial, 1291 
v²rgula, cient²fica ou educacional de taxidermiaò.  1292 

 1293 
 1294 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 1295 
ConJur/MMA. Eu acho que essa alteração é uma alteração de mérito, né? Nós 1296 
estaríamos realmente alterando o mérito da...  1297 

 1298 
 1299 

A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 1300 

João... Adriana, DConama, essa matéria já passou pela Câmara de 1301 

Biodiversidade, São Paulo tem algumas emendas que podem ser apresentadas 1302 
em Plenário, porque o Plenário vai rever a matéria do ponto de vista jurídico e 1303 

técnico. Então, lá cabe, aqui que só caberia o mérito jurídico. Aliás, desculpa, 1304 
os aspectos jurídico, porque se mérito confunde.  1305 
 1306 

 1307 
O SR. JOÃO GABRIEL DE REZENDE PIMENTA (Representante SC) ï Eu 1308 

entendi, então eu vou filtrar aqui o que eu ia incluir, e o que eu entender que é 1309 
jurídico fica, o que não é, eu deixo.  1310 
 1311 
 1312 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, eu tenho uma 1313 

dúvida com relação ao Inciso 2º, ele fala criação de insetos para fins de 1314 
pesquisa ou alimentação animal, exceto quando se tratar de espécies da fauna 1315 

silvestre nativa pertencentes as listas oficiais de espécies silvestres nativas 1316 
ameaçadas de extinção. A gente poderia até tirar um trecho aí, mas, tudo bem. 1317 
Realmente, espécies ameaçadas que estão na lista se inclui na Resolução. É 1318 
esse o objetivo, né?  1319 
 1320 
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 1321 

A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï Um 1322 

detalhe, Rafael, seriam criações mesmo, ou gente poderia colocar no singular 1323 
só para ficar um pouco mais conciso? Porque ela não se aplica no seguinte 1324 
caso, a atividade comercial no singular, aí seria criação de insetos, criação de 1325 
invertebrados.  1326 
 1327 

 1328 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Mas quando chega em 1329 
empreendimentos fica complicado, empreendimento que não utilize, vai ter que 1330 
alterara tudo, é melhor passar atividades para o plural.  1331 
 1332 

 1333 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï Ok, 1334 
está bem. Então iguala no Inciso I, atividades comerciais de taxidermia.  1335 

 1336 
 1337 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 1338 

ConJur/MMA. Todos de acordo? Então, vamos colocar tudo no plural. 1339 
Prezados, em relação ao Inciso IV, eu fiquei com uma dúvida em relação a 1340 
necessidade dele, ele fala: empreendimentos que não utilizem espécimes da 1341 

fauna silvestre. Se a Resolução é justamente para isso, não teria a 1342 
necessidade de manter esse Inciso, né?  1343 

 1344 
 1345 
A SRª. MARIA IZABEL SOARES GOMES DA SILVA (Ibama) ï Maria Isabel, 1346 

Ibama. Então, nós colocamos esse Inciso, que ele também foi alterado na 1347 
Câmara Técnica de Biodiversidade, para deixar claro que a gente não está 1348 

regulamentando aqui a criação de animais domésticos, que seria gato, 1349 

cachorro, coelho, esses animais que são considerados domésticos. Então, o 1350 

Inciso... A gente; A nossa proposta inicial do Ibama, na verdade, tinha sido 1351 
ñempreendimentos que utilizem exclusivamente animais da fauna dom®sticaò, 1352 

era o termo que a gente tinha colocado anteriormente, mas, aí, a Câmara 1353 
T®cnica achou mais conveniente alterar para ñn«o utilizem esp®cimes da fauna 1354 
silvestreò.  1355 

 1356 
 1357 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. Porque 1358 
eu fiquei na dúvida em relação aos domésticos? Porque em alguns momentos 1359 
a Resolução parecia que caminhava no sentido de dizer assim: olha, não estou 1360 
tratando de doméstico, aí tem um artigo que trata do doméstico.  1361 
 1362 

 1363 
A SRª. MARIA IZABEL SOARES GOMES DA SILVA (Ibama) ï Não. Então, 1364 

existe uma diferenciação... Maria Isabel, Ibama, existe uma diferenciação entre 1365 
animal de estimação que são aqueles que podem ser animais da fauna 1366 
silvestre, e animais domésticos que são aqueles que são exclusivamente 1367 
animais da fauna exótica, que já são criados há milhares de anos pelo ser 1368 
humano. Então essa é a diferenciação. Então é evidente, nós sabemos dessa 1369 
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confusão entre animal de estimação e animal doméstico, só que eles são 1370 

tratados diferentemente na legislação, um é referente aqueles animais da fauna 1371 

silvestre, que são os animais de estimação, e os outros são os animais 1372 
domésticos que inclusive são de produção, enfim, podem ser criados para 1373 
outras finalidades.  1374 
 1375 
 1376 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, ConJur/MMA. É o 1377 
exemplo de uma cobra, um tigre que alguém tenha de estimação. Um 1378 
papagaio. Prezados, então, em relação ao Inciso IV, eu não vejo prejuízo, eu 1379 
só vejo ele como desnecessário, mas também ele não... Pode ficar aí, porque 1380 
no Art. 1º e no Art. 2º já está claro que isso aí não entraria, mas vamos deixar. 1381 

Prezados, fica claro que isso aí não entraria, mas vamos deixar. Prezados, em 1382 
relação a esse Inciso V, é para retirar pesque-pague, por exemplo, é essa a 1383 
ideia ou não? Em relação a esse V é para tirar pesque-pague, alguma coisa 1384 

assim? Que não está envolvido aqui? 1385 
 1386 
 1387 

A SRª. MARIA IZABEL SOARES GOMES DA SILVA (Ibama) ï Na realidade... 1388 
Maria Isabel, Ibama. A gente faz essa diferenciação porque como regramento 1389 
de recurso pesqueiro é muito diferente da de criação de fauna, da fauna 1390 

silvestre, então a gente está realmente separando tudo aquilo. É... Inclusive a 1391 
resolução, porque tem uma Resolução CONAMA só de aquicultura. Então, a 1392 

gente está realmente deixando claro que a gente não vai tratar de recurso 1393 
pesqueiro nessa Resolução. 1394 
 1395 

 1396 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 1397 

ConJur/MMA. O último ponto que eu fiquei um pouquinho na dúvida foi em 1398 

rela«o a esse ñquarenten§rios oficiaisò, ® isso mesmo? Porque eu n«o tenho 1399 

conhecimento do que seja.  1400 
 1401 

 1402 
A SRª. MARIA IZABEL SOARES GOMES DA SILVA (Ibama) ï Maria Isabel, 1403 
Ibama. Então, o colega do Ministério da Agricultura, na Câmara Técnica, ele 1404 

colocou que existem estruturas do Ministério da agricultura que fazem esse 1405 
trabalho de quarentenário. Então, quando importa alguns animais, ou quando 1406 

você... Ele precisa permanecer por um tempo nessa estrutura que é do Estado, 1407 
que é uma estrutura de Estado, e, aí, essa estrutura não passaria por essa 1408 
autorização.  1409 
 1410 
 1411 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Joia. Prezados, alguém tem 1412 
mais alguma dúvida em relação ao Art. 2º e os seus parágrafos? O § 2º, ele 1413 

fala que algumas atividades previstas aqui deverão manter o comprovante de 1414 
origem dos produtos, essa questão não chega a ser sanitária não, né? Eu me 1415 
lembro que em debates anteriores, o Leonardo tinha pontuado algumas 1416 
questões, em preocupação, para não envolver questão sanitária, eu acho que 1417 
lá para frente a gente vai ter questão sanitária que chamou a minha atenção, e 1418 
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eu fiquei pensando se isso aqui seria também. Eu acho que esse ponto aqui, 1419 

em específico, até não.  1420 

 1421 
 1422 
A SRª. MARIA IZABEL SOARES GOMES DA SILVA (Ibama) ï Maria Isabel, 1423 
Ibama. Essa questão, ela é específica para comprovar a origem ambiental, 1424 
então o restaurante ele não está obrigado a passar por um processo de 1425 

autorização, por exemplo, mas ele é obrigado a usar uma carne, por exemplo, 1426 
de capivara que tenha uma origem legal, que não seja uma carne de caça, por 1427 
exemplo.  1428 
 1429 
 1430 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, mais alguma 1431 
ponderação, algum ponto? Então, vamos passar para o Art. 3º. Se nenhum 1432 
colega tiver nenhum ponto, eu queria chamar a atenção pra... No Inciso 1433 

primeiro não tem... Pode falar.  1434 
 1435 
 1436 

O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. Eu só queria 1437 
saber por que a restrição pessoa física? Porque, enfim, sei lá, às vezes, eu 1438 
tenho uma escola, e compro um jabuti para as crianças, uma creche, hospital, 1439 

enfim, ainda mais que fala aqui, finalidade de companhia, terapia, auxílio aos 1440 
portadores de necessidade, lazer, ornamentação. Então eu queria saber o 1441 

porquê da limitação, se tem algum, enfim, questão técnica.  1442 
 1443 
 1444 

A SRª. MARIA IZABEL SOARES GOMES DA SILVA (Ibama) ï Maria Isabel, 1445 
Ibama. Então, a questão do animal de estimação, ela sempre foi tratada 1446 

animação de estimação para ambiente domiciliar, né? Inclusive a alteração 1447 

desse inciso, a gente nem foi muito tecnicamente favorável, porque passa a ser 1448 

difícil de diferenciar aquilo que é um animal que está sendo exposto, quem 1449 
sabe para uma finalidade comercial, daquele animal que é realmente um 1450 

animal de estimação, enfim, que tem aquela questão de apego emocional, 1451 
enfim. Então, a gente, inclusive não foi favorável a essa alteração de redação 1452 
como ela está na Câmara Técnica e, enfim, eu acho que se tiver ficando 1453 

confuso, inclusive o entendimento, eu acho que teria que alterar, não sei, 1454 
alterar a redação para ficar mais claro que é animal de estimação para 1455 

finalidade domiciliar, para o ambiente domiciliar.  1456 
 1457 
 1458 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. Na verdade é 1459 
mais uma dúvida pelo seguinte, quando eu vejo ali terapia, eu automaticamente 1460 

já associo a um hospital, uma clínica. Então, ela não poderia ter essa espécie, 1461 
enfim.  1462 

 1463 
 1464 
O SR. ROBERTO CABRAL (Ibama) ï Isso foi motivo de discussão, bastante 1465 
discussão na Câmara Técnica, porque a proposta do Ibama era que animal de 1466 
estimação seria aquele para ambiente doméstico, domiciliar, para ficar bem 1467 
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claro, e é o que o nome diz, de estima da pessoa, mas acabou sendo inserida 1468 

a questão de terapia, auxilio a portadores de necessidades especiais, lazer e 1469 

ornamentação que acaba dando, no nosso entendimento, mas foi feita assim 1470 
na Câmara Técnica, acaba dando, no nosso entendimento, essas discussões 1471 
de divergência, de estimação, mas espere aí, vai ser para terapia. Então, uma 1472 
clínica poderia adquirir, por isso que naquele momento nós fomos contra, mas 1473 
essa é a posição da Câmara Técnica, o estimação envolveria tudo isso.  1474 

 1475 
 1476 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Leonardo, a tua 1477 
sugestão... Bruno, FBCN. Seria tirar pessoa jurídica? 1478 
 1479 

 1480 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Na verdade eu não tenho 1481 
sugestão, porque se isso foi decidido na Câmara Técnica, ou seja, eles devem, 1482 

e pelo que você está me falando, foi muito discutido se era pessoa jurídica, se 1483 
era pessoa f²sica, se deveria ficas ñas finalidades da esp®cieò ou n«o deveria, 1484 
eu não tenho recomendação nenhuma, porque seria mexer no mérito técnico. 1485 

 1486 
 1487 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Eu não sei se tirar a 1488 

pessoa física e abrir físico ou jurídico é uma questão técnica ou é jurídico, pode 1489 
ser uma questão jurídica, porque a pessoa jurídica não pode fazer isso? 1490 

Porque nós estamos proibindo a pessoa jurídica, o hospital, a escola. Por 1491 
exemplo, a questão de terapia, se usa muito cavalo para terapia, eu vou botar 1492 
em casa o cavalo? Não, você bota na hípica, a hípica pode ter cavalos 1493 

comprados por ela para que os seus associados ou outras pessoas tenham a 1494 
terapia, isso tem, isso existe. Não é? E não precisa ser comprado por uma 1495 

pessoa física, eu não vou nem dizer o fato de que a pessoa ou empresário 1496 

prefere comprara em nome da empresa, e não em nome próprio, porque aí 1497 

você pode dizer que é desvio de finalidade, ou qualquer coisa. Mas, eu acho 1498 
que tirar a pessoa física, ou escrever pessoa física e jurídica, que é bobagem, 1499 

porque ou é uma coisa ou outra. Não é? É jurídico, não é técnico da outra CT.  1500 
 1501 
 1502 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 1503 
ConJur/MMA. Só um ponto, eu acho que a preocupação é relevante, mas eu 1504 

acho realmente que o Dr. Leonardo tem razão em relação... Isso realmente é 1505 
alteração de mérito. E o outro ponto que eu queria levantar aqui também, é que 1506 
essa definição aqui, ela vai se encaixar numa caixinha específica de animal de 1507 
estimação, não se encaixando nessa caixinha de animal de estimação, que tem 1508 
que ser pessoa física, ela vai se encaixar em outras caixinhas. Então, por 1509 

exemplo, o hospital, ele pode se encaixar em outro termo que não aquelas 1510 
disposições de estimação.  1511 

 1512 
 1513 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. Eu posso, 1514 
então, só dar uma sugestão, porque é o seguinte, até por isso eu não... Vamos 1515 
ler a Resolução para saber se... Mas com esse olhar criterioso para saber, 1516 
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bom, porque aqui, agora, eu concordo contigo, eu estou limitando o Art. 5º da 1517 

Constituição, que é direito de propriedade. Então, dependendo do que estiver 1518 

escrito aqui, eu estou limitando uma pessoa jurídica a adquirir uma 1519 
propriedade, aí é constitucional. Tá? Então vamos ler primeiro para saber se 1520 
isso cabe ou não, porque, às vezes, é o que o Rafael falou, ou seja, não, cada 1521 
um já tem uma especificação.  1522 
 1523 

 1524 
A SRª. ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO (DConama/MMA) ï 1525 
Posso só fazer um adendo? Adriana, DConama. Realmente como o Rafael 1526 
colocou, isso está sendo visto dentro de uma caixinha, e a Câmara Técnica de 1527 
Biodiversidade está prestes a se debruçar numa lista pet, que é uma lista 1528 

exatamente de animais de estimação e, aí, tem uma série de outras resoluções 1529 
que estão chegando, que vão colocar o que pode ser de estimação, e o que 1530 
não pode ser de estimação. Então o que está se falando aí, eu acompanhei 1531 

uma parte do debate de mérito, a questão é que para você ter um animal de 1532 
estimação, o pressuposto é que seja pessoa física, então se eu tenho um 1533 
cavalo e deixo na hípica, e trato desse cavalo como terapia, ele é meu, e é meu 1534 

animal de estimação, se a hípica compra cavalos, ela é uma pessoa jurídica, 1535 
ela passa a ser um criadouro, então são questões diferentes e tratadas de 1536 
maneira diferente. Mas, concordo que a gente só vai conseguir compreender 1537 

tudo lendo e avançando.  1538 
 1539 

 1540 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. Eu também 1541 
não concordo com isso não, quantas espécies, principalmente essas espécies, 1542 

igual, as vezes, são adotados por uma empresa, e todos os funcionários, de 1543 
certo modo, tomam conta da espécie, então essa noção de estima ser algo 1544 

absolutamente individual, juridicamente eu acho que você pode ter uma estima 1545 

coletiva fácil, do mesmo modo que a gente tem o dano moral que é individual, e 1546 

o dano moral que é coletivo. Então, nesse ponto, enfim, é por isso que vamos 1547 
ler a Resolução para saber. Mas eu acho que não vejo problema nenhum, 1548 

quantas vezes a gente v° no jornal: ña empresa adotou cachorro Xò.  1549 
 1550 
 1551 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, 1552 
ConJur/MMA, em relação ao Inciso II, eu fiquei com uma dúvida, porque ele 1553 

fala assim: ñfora do habitat da esp®cieò, ser§ que n«o seria o habitat natural da 1554 
espécie?  1555 
 1556 
 1557 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. Eu posso só 1558 

complementar? Porque eu também risquei aqui, porque a minha dúvida, e se 1559 
eu tenho um cativeiro, por exemplo, sei lá, tamanduá-bandeira que o habitat é 1560 

Cerrado, e o cativeiro está na região do Cerrado. Então foi a minha dúvida.  1561 
 1562 
 1563 
O SR. ROBERTO CABRAL (Ibama) ï Roberto Cabral, Ibama. A ideia do 1564 
habitat poderia ser o natural, mas na hora que você falou habitat, já está 1565 




